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Deputado

GILBERTO KASSAB

A polícia, no combate aos grupos de crime organizado, traficantes de

drogas, assassinos, assaltantes e outros delingientes, tem seus integrantes

frequentemente feridos ou mortos neste confronto.

Em qualquer uma das situações, é atingida a família do policial. No

caso de ferimento fatal, a perda é irreparável. São crianças que crescerão

sem o pai e viúvas que além de perderem seu companheiro, terão

responsabilidades dobradas para conduzirem a família a partir da tragédia.

Não menos penoso é o caso de lesões permanentes. A desestruturação faz-

se presente, a pessoa por si só fica traumatizada e impotente perante os

fatos e em relação a seu futuro.

São tantos os problemas enfrentados que não é admissível deixar que

o financeiro também venha contribua para o maior sofrimento da família do

policial. Queremos garantir ao menos algum apoio para quem arrisca sua

vida para defesa da sociedade.

Tentando atenuar o sofrimento da família pela perda ocorrida,

apresentamos o presente projeto, contando com a acolhida dos nobres pares

desta Assembléia Legislativa.
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